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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQU gut alo

LEINº5.922
De 10 de outubro de 2002

Dispõe sobre à abertura de Crédito
Adicional Suplementar e dá outras

providências.

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
A (a A
GOARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e

cordo com o que aprovou à Câmara Municipal, em cessão ordinária de 08

de outubro de 2002, promulga a seguinte lei:

de Art Artigo 1º - Fica aberto na FUNDART - Fundação

Suple e e Cultura do município de Araraquara, um Crédito Adicional
mil r mentar às dotações vigentes, No valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco

eais), conforme abaixo especificado:

Em FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CA CONSELHO,ADMINISTRATIVO33.90.36 ECONÔMICA | o
FUNCIONALPROGRAMÁTICA de Terceiros— Pessoa Fisica

15.302ra PROGRAMÁTICA =.0073.2.089 Difusão Cultural nO Município

R$ 55.000,00

R$ 55.000,00

utorizado no artigo anterior
20 - O crédito à

ulação parcial da dotaçãoArtigo s de an
Será

Orçam Oberto com os.recursos proveniente
entária vigente e abaixo especificada:

15 ,
15.01. FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA NO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

CATEGoR a OERiHO ADMINISTRATIVO
33.90 sp A ECONÔMICA o
EUNCI Materialde Consumo .000,

R$ 55.000,00
13,35 (ONAL PROGRAMÁTICA o

-0073.2.089 Difusão Cultural nO Município

Esta lei
m contrário.

sua Artigo 30 - entrará em vigor na data de

Publicação, revogada as disposições &         
PREFEITURA DO MUNICÍPIO

€ o
utubro do ano de 2002 (dois

supra.e
NAS, =
TA MARA SANT S FERRARI

- secretáriadeGl verno

"Qui =
Yada em livro próprio no017 CPC). de Sábado; 12 .outubro.2002.
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